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REQUERIMENTO  Nº  3283,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo l65, VIII, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, seja consignado nos anais desta Casa, um voto de congratulações com os funcionários públicos do Estado de São Paulo,  pela comemoração no dia 28 de outubro p.f., do “Dia do Funcionário Público”,

Requeiro, outrossim, que do inteiro teor deste Requerimento seja dado ciência ao SINDALESP, na pessoa do seu presidente Senhor JOÃO BOSCO DA SILVA, Av. Pedro Álvares Cabral, 20l – subsolo – São Paulo; Sind. Do Ministério Público do Est. De São Paulo – SINPCRESP, na pessoa do seu presidente, Senhor REGINALDO MÁRCIO ALLETI, Rua Conselheiro Crispiniano, 69- Centro – CEP 01037-001 – São Paulo; Sind. Nacional dos Serv. Públicos Civis do Brasil – UNSP, na pessoa do seu presidente Senhor MIGUEL PINTO MAGALHÃES- Rua Vicente Prado, 74 – Bela Vista – CEP 01321-020 – São Paulo, AFALESP, na pessoa do seu presidente, Senhor JOSÉ CARLOS GONÇALVES, Av. Pedro Álvares Cabral,201, subsolo, CEP 04097-900 – São Paulo.

J U S T I F I C A T I V A

O dia 28 de outubro é o dia do funcionário público, e como tal, deve ser comemorado com muita alegria.

Nós, homens públicos, temos o dever de lutar por essa classe que, em última análise, é aquela que faz girar a engrenagem do poder estatal e faz com que os poderes públicos do País possam atender as mínimas necessidades de seu povo, quer na área da saúde, educação e segurança.

Queremos, portanto, nesta oportunidade em que comemoramos o dia 28 de outubro, Dia do Funcionário Público requer, nos termos regimentais aos nosso Pares nesta Casa que se faça constar da Ata de nossos trabalhos, um voto de congratulações com toda a laboriosa classe dos funcionários públicos no nosso Estado.

Sala das Sessões, em  23/10/ 2003.

a) GIBA MARSON
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